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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Decretos 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.113,   DE   10   DE  SETEMBRO   DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do  Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 
 
 
 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.205/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$196.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 02 03 01 F.M.S. 
 
 235 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 196.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  
Anulação: 
 

 02 02 08 Difusão Cultural 
 
 220 13.392.0011.2016.0000 Manutenção da Divisão Cultural -75.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 05 01 Esporte e Lazer 
 

 399 27.812.0022.2027.0000 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer -48.000,00 
 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 403 27.812.0022.2027.0000 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer -73.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de setembro de 2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

MICHELLI BRAGA 
Diretora Substituta de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.114,   DE   10   DE  SETEMBRO   DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do  Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 
 
 
 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.206/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional especial na importância de R$100.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 02 03 01 F.M.S. 
 
 627 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 100.000,00 
 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 800 001 EMENDA MARA GABRILLI 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  
 Financeiro:                    100.000,00 
 Fontes de Recurso 
 05 00                      100.000,00 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de setembro de 2021. 
 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

MICHELLI BRAGA 
Diretora Substituta de Secretaria do Gabinete 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.115,   DE   10   DE  SETEMBRO   DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do  Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 
 
 
 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.171/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 51.202,32 distribuídos as seguintes dotações: 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 
 566 28.846.0000.0002.0000 Juros e Amortizações da Dívida 51.202,32 
 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  
 Anulação: 
 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 
 571 99.999.9999.0998.0000 RESERVA DE CONTIGENCIA - EMENDAS IMPOSITIVAS -51.202,32 
 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 10 de setembro de 2021. 
 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

MICHELLI BRAGA 
Diretora Substituta de Secretaria do Gabinete 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Município de Martinópolis – Estado de São Paulo
www.martinopolis.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Terça-feira, 14 de setembro de 2021 Página 5 de 8Ano IV | Edição nº 752A

 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

D   E   C   R   E   T   O Nº   6.116,   DE   13   DE  SETEMBRO   DE   2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do  Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 
 
 
 

Art. 1º- Nos termos da Lei 3.171, fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 

suplementar na importância de R$135.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 03 01 F.M.S. 
 
 243 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 135.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de:  
Anulação: 
 

02 01 01 Gabinete do Prefeito e Secretarias 
 

 21 04.122.0002.2002.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Secretarias -4.000,00 
 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
02 02 06 Ensino Profissionalizante/Superior 
 

 191 12.364.0009.2014.0000 Manutenção do Ensino Superior -100.000,00 
 3.3.90.14.14 DIÁRIAS NO PAIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 193 12.364.0009.2014.0000 Manutenção do Ensino Superior -31.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 13 de setembro de 2021. 
 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no lugar 

público de costume, na data supra. 

 

MICHELLI BRAGA 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

Diretora Substituta de Secretaria do Gabinete 
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Notificações

Portarias DEMTRAM

P O R T A R I A  DEMTRAM Nº 011/2021
“Dispõe sobre criação de vaga de curta 
duração no Municipio de Martinópolis 
e dá outras providências”.

DANILO APARECIDO DE SOUZA, Diretor do 
Departamento Municipal de Trânsito, Autoridade de 
Trânsito do Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas, etc.

CONSIDERANDO, que compete ao município legislar 
sobre assuntos de interesse local, nos termos do inciso I 
do artigo 30 da CF, além de organizar, promover, controlar 
e fiscalizar o trânsito e o serviço de estacionamento de 
veículos dentro do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, as competências do DEMTRAM, 
conforme Lei Ordinária nº 2.341, de 04/12/2002;

CONSIDERANDO, que as questões de estacionamento 
de veículos e motocicletas são de interesse estratégico 
para o trânsito e para a ordenação dos espaços públicos;

CONSIDERANDO finalmente o que prevê o artigo 
24 da Lei Federal nº. 9.503/1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro.

RESOLVE:

Art. 1º - Cria vaga  de curta duração para condutores 
de veículos automotores na via sinalizada para 
estacionamento não pago, com uso obrigatório de pisca 
alerta ligado por um período de 15 (quinze) minutos na 
seguinte via pública:

	 AVENIDA CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 
DEFRONTE AO Nº 400 –  CENTRO.

Art. 2º - As paradas no referido estacionamento serão 
para permanência máxima de 15 (quinze) minutos com 
pisca alerta ligado, conforme determinação do art. 2º, 
inciso VII da Resolução 302, de 18/12/2008 do CONTRAN.

Art. 3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

devendo ser publicada por edital no local público de 
costume, na data supra.

Prefeitura do Município de Martinópolis, em 14 de 
setembro de 2021.

DANILO APARECIDO DE SOUZA

Diretor do DEMTRAM

Autoridade de Trânsito Municipal

P O R T A R I A DEMTRAM Nº 012/2021
“Dispõe sobre regulamentação de 
estacionamento em via pública e dá 
outras providências”.

DANILO APARECIDO DE SOUZA, Diretor do 
Departamento Municipal de Trânsito, Autoridade de 
Trânsito do Município de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que por Lei lhe são 
conferidas, etc.

CONSIDERANDO, que compete ao município legislar 
sobre assuntos de interesse local, nos termos do inciso I 
do artigo 30 da CF, além de organizar, promover, controlar 
e fiscalizar o trânsito e o serviço de estacionamento de 
veículos dentro do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, as competências do DEMTRAM, 
conforme Lei Ordinária nº 2.341, de 04/12/2002;

CONSIDERANDO, que as questões de estacionamento 
de veículos e motocicletas são de interesse estratégico 
para o trânsito e para a ordenação dos espaços públicos;

CONSIDERANDO finalmente o que prevê o artigo 
24 da Lei Federal nº. 9.503/1997 – Código de Trânsito 
Brasileiro.

RESOLVE:

Art. 1º - Fica regulamentada a proibição de parar 
e estacionar caminhões e ônibus na Rua Tenente 
Cassimiro Dias com início no nº 486 até o nº 128 - trecho 
compreendido entre Av. Pe. Jorge Summerer e Rua 9 de 
Julho - Centro, neste Município.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
devendo ser publicada por edital no local público de 
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costume, na data supra.

Município de Martinópolis, 14  de setembro  de 2021.

DANILO APARECIDO DE SOUZA

Diretor do DEMTRAM

Autoridade de Trânsito
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